
  

 

 

 

  
ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHO 

 

Av. Jarbas Passarinho n°. 01, Bairro Centro - Curralinho/PA, CEP 68.815-000  - CNPJ 04.876.710/0001-30 
 

  

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

(Inciso II Art. 16, Lei complementar nº 101/2000) 

 

Objeto: a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE CIRURGIÃO GERAL, PARA 

ATUAR NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL DE 

CURRALINHO – HMC, NO REGIME DE DIÁRIAS 24 HORAS TRABALHADAS, 

DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

Na qualidade de ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de 

Curralinho, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei 

complementar nº 101/2000 Lei de responsabilidade Fiscal, que a despesas 

acima especificada possui adequação orçamentaria e financeira com a Lei 

Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes orçamentaria (LDO). 

 

 Desta forma emito em anexo o TERMO DE AUTORIZAÇÃO para instauração 

do Processo Administrativo objetivando a contratação pretendida. 

 

 

 

Curralinho 09 de janeiro de 2024 

 

 

 

Cleber Edson dos Santos Rodrigues 

Prefeito Municipal de curralinho 
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